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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de 02 (dois) Micro-ônibus, para transporte de passageiros em atendimento ao Sesc em 

Minas, conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. Atualmente a frota do Sesc em Minas possui veículos automotores de passageiro, do tipo 

Micro-ônibus. Estes veículos estão com 11 (onze) anos de utilização, gerando alto custo com 

manutenções preventivas e corretivas. 

2.2. Para dar continuidade ao desenvolvimento das rotinas e ações do Sesc em Minas nas áreas de 

educação, assistência, cultura, saúde, turismo social, esporte e lazer, a instituição necessita do serviço 

frequente e ininterrupto destes veículos, sendo esta aquisição pertinente no intuito de reduzir a 

ocorrência de quebra/manutenções e minimizar prejuízos no desenvolvimento das atividades da 

Instituição, uma vez que os veículos são utilizados por todos os setores e Unidades do Sesc em Minas. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TECNICA DOS VEICULOS:  

a) Micro-ônibus com capacidade total mínima de 23 lugares, incluindo o motorista e auxiliar.  

b) Fabricação mínima de 2022/2023; 

c) Veículos novos (zero quilômetro); 

d) Cor predominante Branca; 

e) Direção hidráulica de fábrica; 

f) Potência mínima de 150 CV (cavalos); 

g) Tanque de combustível com capacidade mínima de 150 litros 

h) Possuir Sistema mínimo Euro V, ou atualização superior. 

i) Poltrona para motorista auxiliar. 

j) Quebra-sol modelo tipo Sanefa para motorista e auxiliar; 

k) Bagageiro lateral fechado com tranca externa para estepe; 

l) Transmissão manual ou automática com no mínimo 5 (cinco) marchas a frente e 1 (uma) à ré; 

m) Ar-condicionado com capacidade mínima de 90.000 Btus de teto. 

n) Dutos para saída de ar condicionado no porta pacotes das poltronas; 

o) Ar-condicionado Defrost na cabine do motorista; 

p) Tração traseira com eixo único de rodagem dupla, sendo rodagem mínima de 17.5 polegadas. 

q) DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel); 

r) Sistema de Som, com rádio FM de entrada USB, alto-falantes e antena; 

s) Tacógrafo Digital ou Eletrônico 
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t) Bagageiro na parte traseira do veículo para transporte de malas. 

u) Instalação de sirene de ré; 

v) Película de proteção solar com transparência de 70% em todos os vidros laterais 

w) Cortinas internas em cada lado das cadeiras dos ocupantes. 

x) Poltronas deverão conter: Descanso de Braço Central, Cinto de segurança retrátil (abdominal), apoio 

para os pés (com balanço). 

y) Poltronas revestidas em tecido. 

z) As poltronas deverão conter as medidas mínimas: Largura 1060 mm (2x1); 

aa) As poltronas deverão ter 3 (três) estágios mínimos para regulagem da reclinação. 

bb) Tomadas com entrada USB, sendo uma tomada para cada poltrona ou no porta pacotes. 

cc) Parede de separação entre motoristas e passageiros com porta corrediça 

dd) Piso em compensado naval, revestido em Teraflex a ser definido o modelo pelo Contratante. 

ee) Geladeira elétrica. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de veículos desta natureza, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitação, por meio de apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  

5.1. Prazo de entrega: 150 dias consecutivos.     

5.2. Os prazos de entrega serão contados da data de assinatura do contrato. O fornecedor deverá 

realizar a confirmação de recebimento do e-mail do Pedido em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no Edital. 

A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de sua assinatura, com 

possibilidade de prorrogação conforme disposto na Resolução do Sesc nº1252/12. 

 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Avenida do Contorno, 525, Centro, Belo Horizonte/MG – CEP: 30110-042. 

6.2. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta dentre 9hs às 12hs e 14h às 16hs, com 

agendamento prévio, telefone: (31) 3279-1459, e-mail: frota@sescmg.com.br. 
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7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

7.1      Os veículos entregues na data efetiva, serão recebidos de forma provisória. 

7.2 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade das especificações 

constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 10 (dez) dias 

úteis após o recebimento provisório. 

7.2.1 Caso seja verificada alguma inconformidade nos veículos entregues, o fornecedor será acionado 

para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas, todas as despesas serão 

responsabilidade da contratada. 

7.2.2 A Contratada deverá realizar a entrega do veículo no local definido no item 6.1. 

7.2.3 A Contratada será responsável por garantir a integridade dos veículos, assumindo toda 

responsabilidade administrativa, civil e criminal até a entrega, conforme o item 7.1. 

7.2.4 Não será necessário o emplacamento dos veículos. 

 

8 PAGAMENTO:  

8.1 Prazo de pagamento: Até 30 dias após o aceite do recebimento da nota fiscal. 

8.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

8.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

8.4 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 

25; 

8.5 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo, conforme o item 7.2. 

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

9 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

9.1 Garantia mínima de 12 (doze) meses dos veículos, com validade para todos os itens, conforme 

especificações do fabricante, incluindo peças e serviços realizados durante a garantia, contado a partir 

do recebimento definitivo do veículo. 

9.2  A contratada/fabricante deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada no estado 

de Minas Gerais. 

9.3 Nenhuma instalação, poderá prejudicar a garantia integral do fabricante. 

 

10 SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 É vedado a subcontratação.  



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100  

   4 
 

 

11 PENALIDADES 

11.1 As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual, devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1 A Proponente deverá indicar na proposta de preço a marca do Chassi (montadora do Trem 

de Força) e modelo da carroceria do Micro-ônibus (implementadora) ofertados. 

 

14 CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

14.1 Menor preço por item. 

 

15 FISCALIZAÇÃO 

15.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

 

16 GESTOR DO CONTRATO 

16.1 Coordenação Central Viagens. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


